
 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

LEI Nº 997/2001 

 

 

 “Fixa o Piso Municipal de salário e dá outras providências”  

 

  O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas, por seus 

representantes na Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:  

 

Art. 1º - Fica fixado o piso municipal de salário no valor de R$180,00 (Cento e oitenta 

reais). 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de Abril de 2.001.  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE ABRIL 

DO ANO DOIS MIL E UM. (25-04-2001) 

 

 

 

Ver. JOSÉ AFONSO FERREIRA  

          Presidente da Câmara 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 02-05-2001, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

At. Legislativo 

 

mailto:legislativo@cmlajinha.mg.gov.br

